
 
 

PROJETO DE LEI 
 

Altera o Anexo II da Lei nº 16.720, de 2015, 
que “Consolida as leis que dispõem sobre 
denominação de bens públicos no âmbito do 
Estado de Santa Catarina”, para denominar 
Rodovia Beata Albertina Berkenbrock o trecho 
da SC-436 compreendido entre a sede do 
Município de São Martinho e a Localidade de 
São Luiz, no Município de Imaruí.  

 
Art. 1º Fica denominado Rodovia Beata Albertina Berkenbrock o trecho 

da SC-436 compreendido entre a sede do Município de São Martinho e a Localidade 
de São Luiz, no Município de Imaruí. 

 
Art. 2º O Anexo II da Lei nº 16.720, de 8 de outubro de 2015, passa a 

vigorar, respectivamente, com a redação constante dos Anexos I e II desta Lei. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Sala das Sessões, 
 

José Milton Scheffer  
Deputado Estadual 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                          



 
                                                            ANEXO II 

(Altera o Anexo II da Lei nº 16.720, de 8 de outubro de 2015  

 

“ANEXO II  

BENS PÚBLICOS – INTERMUNICÍPIOS 

 

… ………………………………………… …………………………………… 

 SÃO MARTINHO E IMARUÍ LEI ORIGINAL Nº 

 Denomina Rodovia Beata Albertina 
Berkenbrock o trecho da SC-436 
compreendido entre a sede do 
Município de São Martinho e a 
Localidade de São Luiz, no 
Município de Imaruí. 

 

14.237, de 2007 

 

… ………………………………………… …………………………………… 

                                                                                                                            ‘’( NR) 

                                              

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

JUSTIFICAÇÃO               

A presente proposição tem por finalidade corrigir a denominação da 

rodovia já nominalmente atribuída pela Lei nº 14.237, de 2007. À época da sanção, 

o trecho em questão integrava a rodovia estadual identificada como SC-407. 

Entretanto, com a alteração da codificação da malha rodoviária estadual 

promovida pelo Decreto nº 759, de 2011, ocorreu a atualização da identificação 

oficial desse segmento viário. Assim, o trecho que interliga a sede do Município de 

São Martinho à localidade de São Luiz, no Município de Imaruí, anteriormente 

classificado como SC-407, passou a ser designado como SC-436. 

Diante disso, a presente alteração legislativa busca apenas adequar a 

referência normativa à atual codificação vigente, preservando a denominação já 

concedida e garantindo a coerência entre a legislação e a classificação oficial do 

sistema rodoviário estadual.  

                           


